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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO – TOMADA DE PREÇO 

Nº 21/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

que transcorrido o prazo recursal, sem manifestação de recurso, dará continuidade a 

tomada de preço em epígrafe, que tem por objeto: 

 

“REFORMA CENTRO CULTURAL JOSÉ SOBRINHO, LOCALIZADO NA 

RUA BARÃO RIO BRANCO, Nº 2650, JARDIM SANTA LUZIA – 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

 

A sessão de abertura da Proposta de Preço, envelope 02, contendo a PROPOSTA 

COMERCIAL, será realizada no dia 12 (julho) de junho de 2023, na sala de licitações 

da Secretaria Municipal de Administração, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 

1.000, Bairro Vila Aurora. 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de julho de 

2023. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 37/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 26 (vinte e seis) de julho 

de 2023, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos 

envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

REFORMA DO LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUARIA DE RONDONOPOLIS, LOCALIZADO NA 

AVENIDA DOS ESTUDANTES, ANEXO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDONÓPOLIS – RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUARIA/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de julho de 

2023. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 068 DE 07 DE JULHO DE 2023.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Processo de Compra Direta 2023000126/2023, firmado com 

a empresa ELIANE A ZOPELETTO NOTARIO -  e dá outras providencias. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal DE Compra 

Direta.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) José Roberto de Souza , CPF XXX.522.XXX-00 e 

matrícula nº , 129283 lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Processo de Compra 

Direta 2023000126/2023, celebrado entre a empresa ELIANE A ZOPELETTO 

NOTARIO CNPJ sob nº 37.427.747/0001-30  e o Município de Rondonópolis, cujo objeto 

é a Aquisição de Materiais a Serem Utilizados Junto As Dependências Da Secretaria 

Municipal De Cultura, No Município De Rondonópolis-MT, Conforme Ofício nº 

095/2023/SECULT/PMR E Protocolo Nº 7.986/2023. Com prazo de vigência até 

31/12/2023. 

 

Art. 2º - Designar a servidora Marilândia Alves de Souza Santos, CPF XXX.459.XXX-

87 e matrícula nº 86347, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função 

de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art. 3° -Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 22/05/2023. Revogando – se as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 069 DE 07 DE JULHO DE 2023.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Processo de Compra 2023000056/2023, firmado com a 

empresa PAPEL ART LTDA -  e dá outras providencias. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal De Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) José Roberto de Souza , CPF XXX.522.XXX-00 e 

matrícula nº , 129283 lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Processo de Compra 

2023000056/2023, celebrado entre a empresa PAPEL ART LTDA CNPJ sob nº 

14.837.580/0001-80  e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a Aquisição de 

MateriaL Expediente (Papel), Visando Atender As Necessidades Desta Secretaria, 

Conforme Especificações E Quantitativos Estabelecidos no Edital E Seus Anexos, De 

Acordo Com o Pregão Eletrônico nº 59/2022 E Processo Em Anexo. Para Secretaria 

Municipal De Cultura, No Município De Rondonópolis-MT, Conforme. Com prazo de 

vigência até 31/12/2023. 

 

Art. 2º - Designar a servidora Marilândia Alves de Souza Santos, CPF XXX.459.XXX-

87 e matrícula nº 86347, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função 

de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art. 3° -Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 21/03/2023. Revogando – se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis/MT, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 10/07/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 552/2023 

 

 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

102121 
Valdirene Maria 

Dos Santos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 04/07/2023. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 19/07/2023, para avaliação 

e decisão médico pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 04/09/2023 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 551/2023 

 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023. 

 

  

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 10/07/2023 pela médica perita Drª. Maria Helena 

Lemes Cabette, CRM-MT 2176 T, a servidora Mara Dourado Silva, matrícula nº 

1560234, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 10/07/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA10/07/2023.  

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023.  

       

 

                                                                                                                                                           

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

549/2023 58084 

 

Jose Airton 

Vieira Lima 

 

Apoio 

Instrumental  

01 dia – no dia 

06/07//2023 –  Licença 

Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família . 

549/2023 58688 
Tania Regina da 

Silva Santos 

Apoio 

Instrumental  

01 dia – no dia 

06/07//2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

549/2023 142328 

Guiomar 

Goncalves Silva 

dos Santos 

 Tecnico de 

Enfermagem da 

Família 

 

14 dias – a partir do dia 

06/07/2023 – Licença 

Médica. 

549/2023 1556952 
Jorge Luis Diaz 

Barzaga 

Médico  da 

Familia 

01 dia – no dia 

06/07//2023 – Licença 

Médica. 

549/2023 122734 

Paula Fernanda 

Garcia de 

Carvalho 

Odontologo da 

Familia 

01 dia – no dia 

06/07//2023 – Licença 

Médica. 

549/2023 1560928 

 

Amanda Priscila 

Teixeira Santos 

 

Auxiliar 

Consultorio 

Dentario da 

Familia 

 

01 dia – no dia 

07/07//2023 – Licença 

Médica. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.485 

Rondonópolis, 10 de julho de 2023, Segunda-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

9 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

PORTARIA Nº 002, DE 07 DE JULHO DE 2023 

 

O Procurador-Geral do Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 18 da Lei Complementar 

nº. 031/2005: 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Receita 

recentemente realizou a inscrição em dívida ativa dos débitos referentes 2019, 2020, 2021  e 2022; 

 

CONSIDERANDO que totalizam-se aproximadamente 12 (doze) mil 

certidões de dívida ativa a serem executadas;  

 

CONSIDERANDO que a Procuradoria-Geral do Município há pouco 

tempo realizou a contratação de empresa para fornecimento de software –SOFTPLAN 

PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA;  

 

CONSIDERANDO que o referido sistema encontra-se em face de 

implantação, o que torna impossível executar o peticionamento em lotes para distribuição das 

execuções fiscais correspondentes as certidões de dívida ativa supracitadas;  

 

 CONSIDERANDO o dever do Município de Rondonópolis em 

proceder com a adequada e eficaz arrecadação, bem como evitar o risco de renúncias fiscais ante 

a prescrição das CDA’S, e o consequente prejuízo ao erário; 

 

CONSIDERANDO a promulgação e publicação da Lei nº 12.910/23, 

a qual instituiu o regime de exceção com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na 

Procuradoria-Geral e Procuradoria-Adjunta Fiscal do Município, com consequente reflexo na 

remuneração; 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Determinar que todos os procuradores jurídicos que autuam no 

Núcleo de Processos Contenciosos e Consultivos Residuais e que aderiram a carga horária 

diferenciada de 40 (quarenta) horas semanais, auxiliem na distribuição das execuções fiscais 

referentes aos débitos dos exercícios de 2019 à 2022 que foram recentemente inscritos em dívida 

ativa, a fim de proceder com a adequada e eficaz arrecadação, evitando o risco de renúncias fiscais 

ante a prescrição das CDA’S, e o consequente prejuízo ao erário;  

 

Art. 2º A distribuição entre os procuradores das certidões de dívida 

ativa a serem ajuizadas, ficará a cargo da Procuradoria Fiscal. 

 

Art. 3º Não se aplica à presente portaria o disposto no art. 7º da 

Resolução nº. 001.2023/PGM. 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis,  07 de julho de 2023 

 

 

RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

Procurador-Geral do Município 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 
 

    PORTARIA INTERNA Nº 021, de 10 de Julho de 2023. 

 

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO da servidora                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Mayara Sathler Bispo Rêgo da Silva, que ficará 

responsável pelo controle e execução da  Ata 

n°98/2023, e dá outras providências. 

 

   TATIANE BONISSONI, Secretária Municipal de Receita do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de ata administrativa – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Mayara Sathler Bispo Rêgo da Silva, CPF 

036.XXX.XXX-17 e matrícula 1555273 para exercer a função de Fiscal de Ata de 

Registro de Preços a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata elencada abaixo, 

referente ao fornecimento de água mineral apropriada para consumo dos servidores 

vinculados à Secretaria Municipal de Receita,pelo período 01/06/2023 á 31/05/2024. 

Art. 2º -Designar a servidora Monalisa Santos de Azevedo Fernandes, CPF 

***.049.381-** e matrícula 1558436, lotada na Secretaria Municipal de Receita, para 

exercer a função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da referida Ata descrita no art. 1°, em caso de afastamento do Fiscal de Ata 

Titular. 

 

n°Ata n° do pregão eletrônico Fornecedor 

98/2023 25/2023 LUANNY RENATA BARROS MATIAS 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de Junho de 2023. 

 

Rondonópolis, 10 de Julho de 2023. 

 

 

TATIANE BONISSONI, 

Secretária Municipal de Receita, 

Portaria n°31.906,de 18 de Janeiro de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 1.036 – DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 998 de 09 

de junho de 2023, sobre designação da servidora titular JULIANNY GERÔNIMO 

SOUZA E SILVA, Matrícula: 1910354, Como fiscal responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA  - SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 27.429.662/0001-38 

CONTRATO N°: 628/2022 VIGÊNCIA: 05/05/2023 À 04/11/2023 

OBJETO:  é para Prestação de Serviços de Mão-de Obra de Apoio Administrativo e Operacional 

com Subordinação e Dedicação Exclusiva para Atender às Necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. 

 

 

 

________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 1.037 – DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 999 de 09 

de junho de 2023, sobre designação da servidora titular JULIANNY GERÔNIMO 

SOUZA E SILVA, Matrícula: 1910354, Como fiscal responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA  - SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 27.429.662/0001-38 

CONTRATO N°: 629/2022 VIGÊNCIA: 05/05/2023 À 04/11/2023 

OBJETO:  é para Prestação de Serviços de Mão-de Obra de Apoio Administrativo e Operacional 

com Subordinação e Dedicação Exclusiva para Atender às Necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. 

 

 

 

________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.040/2023 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe o controle de uso públicos e dá outras 

providências. 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir veículos da 

frota oficial, pertencente ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria 

Municipal de Saúde para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação.  

SERVIDOR CNH Nº 

DAVID ALVES BRANDÃO XXXX2463XXXX 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, 

onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e 

escrita do Secretário responsável. 

 

 

 

 IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

P.H 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 04 DE JULHO DE 2023. 

PORTARIA INTERNA Nº 1.038 

 

Dispõe sobre designar servidora para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 628/2022, firmado com a 

empresa SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, e dá outras 

providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ALINE DE SOUZA NUNES, matrícula: 

1552966 e função: SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 628/2022, 

celebrado entre a empresa SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ sob o nº 27.429.662/0001-38 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para 

Prestação de Serviços de Mão de Obra de Apoio Administrativo e Operacional com 

Subordinação e Dedicação Exclusiva para Atender às Necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. com prazo de vigência de 

05/05/2023 À 04/11/2023, 2ºADITIVO.  

 

Art. 2º Designar a servidora ANA PAULA JESUS MAFRA, matrícula: 

15567412 e função: GERENTE DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE 

FROTA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no 

Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 Art. 3° Esta portaria entra em vigor com seus efeitos RETROATIVOS a 

partir de 04/07/2023. 

 

 

_______________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 04 DE JULHO DE 2023. 

PORTARIA INTERNA Nº 1.039 

 

Dispõe sobre designar servidora para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 629/2022, firmado com a 

empresa DDMIX TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ALINE DE SOUZA NUNES, matrícula: 

1552966 e função: SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 629/2022, 

celebrado entre a empresa DDMIX TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ sob o 

nº03.037.787/0001-54 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para Prestação de 

Serviços de Mão de Obra de Apoio Administrativo e Operacional com Subordinação e 

Dedicação Exclusiva para Atender às Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no 

Município de Rondonópolis-MT. com prazo de vigência de 05/05/2023 À 04/11/2023, 

2ºADITIVO.  

 

Art. 2º Designar a servidora ANA PAULA JESUS MAFRA, matrícula: 

15567412 e função: GERENTE DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE 

FROTA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no 

Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

  Art. 3° Esta portaria entra em vigor com seus efeitos RETROATIVOS a 

partir de 04/07/2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

   

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - ERRATA 

 

CONTRATO Nº 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2019 que entre si celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS e a MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 

visando a prorrogação do prazo de vigência do Contrato original.  

ONDE SE LÊ: 

VALOR: 

R$ 831,96 (oitocentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos) 

 

LEIA-SE: 

VALOR: 

R$ 1.663,92 (um mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos) 

 

CONTRATADO 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ Nº  

61.074.175/0001-38 

Alteração da Cláusula Primeira referente ao contrato nº. 031/2019 e a Clausula 

Segunda e Terceira do Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 031/2019, relativo 

à Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços contínuos no ramo 

de seguro de veículos, para assegurar veículos da frota da Câmara Municipal de 

Rondonópolis- MT, com franquia Básica, cobertura de DM (Danos Materiais), 

cobertura de DC (Danos Corporais) assistência 24 horas (básica) e Cobertura de 

Vidros, Faróis e Lanternas nas especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo do Edital. 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

25/06/2023 a 25/06/2024 

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2023. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA DE GESTÂO DE PESSOAS 

 

 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

Na Portaria nº 249, de 03 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

(Diorondon-e) Edição nº 5.482, de 05 de julho de 2023, quarta-feira, página 53 cujo 

texto segue abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: Período - “01/07/2023 a 30/05/2024”. 

 

LÊ-SE: Período - “08/06/2023 a 30/05/2024”. 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, sexta-feira, 07 de julho de 2023 

 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 255 - DE 07 DE JULHO DE 2023. 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 

- de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando. nº 118/GP//JM/2023/CMR, expedido pelo Presidente 

Ângelo Bernardino de Mendonça Junior, datado em 06 de julho de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. ROMILDO ALEXANDRE GONCALVES  do cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO LEGISLATIVO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL, lotado na Secretaria Legislativa de Comunicação Social. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 06 de julho de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 07 de  julho  de 2023. 

 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoas 
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“TOMADA DE PREÇO N.º 06/2023” 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE ESTRUTURAS ELÉTRICAS E PAINÉIS DE 

AUTOMAÇÃO PARA ATENDER AS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA 

TRATADA RC1 (OTAVIANO MUNIZ) E RC2 (VILA TOSCANA), COM RECURSOS 

DO PAC2 ETAPA1 (CONTRATO 0350.807-48/2011) NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS 

UNITÁRIOS APROVADOS PELO AGENTE FINANCEIRO, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”.O SANEAR 

– SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, deste 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de Alencar, nº 

411- Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por 

ordem da Diretora Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que realizou 

a análise da documentação apresentada, e considerou habilitada, classificada e vencedora 

a empresa RST Engenharia e Montagens Ltda. que apresentou proposta de preço no valor 

global de R$ 848.743,93 (Oitocentos e quarenta e oito mil setecentos e quarenta e três 

reais e noventa e três centavos). 

 

 

 

Rondonópolis - MT, 10 de julho de 2023 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E 

INSTRUMENTO CONGÊNERES 
  MÊS/ANO: JULHO/2023 

   N.º 

CON 
 

DATA 
 

CREDOR 
 

OBJETO 
VALOR 

CONTRATO 
DATA 

VIGÊNCIA 
Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 
PROC. 

LICITATÓRIO 
 

Nº CONVÊNIO 

 

530/23 03/07/2023 ELETRO TARTARI LTDA 

EXECUTAR OBRA DE “EXTENSÃO DE 

REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

NO CANTEIRO CENTRAL EM FRENTE 

A EXPOSUL, LOCALIZADO NA MT 

383, JUNTO A SEC. MUN. DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUN. DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

R$ 597.476,14 

GLOBAL 

105 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 45 

DIAS DE 

EXECUÇÃO 

  

TOMADA DE 

PREÇO          Nº 

36/2023 

 

ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 

CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

7°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

J. A. TAVEIRA 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

97/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

30 DIAS DE  

VIGÊNCIA E 35 DIAS 

EXECUÇÃO  

 

 

 

 

4°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

J. A. TAVEIRA 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

311/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

30 DIAS DE  

VIGÊNCIA E 60 DIAS 

EXECUÇÃO  
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5°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

J. A. TAVEIRA 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

509/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

45 DIAS DE  

VIGÊNCIA E DE 

EXECUÇÃO  

 

 

 

 

2°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

VILLAGE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA – ME 

 

778/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

45 DIAS DE VIGÊNCIA 

 E EXECUÇÃO  

 

 

 

 

4°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

MEDEIROS ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA  

 

890/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

15 DIAS DE VIGÊNCIA           

E 30 DIAS 

 E EXECUÇÃO  

 

 

 

 

 

 

1° APOSTILAMENTO 

DE INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

X3 CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI 

 

234/2023 

APOSTILAMENTO DE 

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 

   

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de Julho de 2023. 

 

  

________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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